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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO  
 
 
Inobstante a plena viabilidade de auto aplicação do disposto no art. 155, VI da Lei Federal Nº 
14.133/2021, o CODEMA - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Ambiental do Médio Araguaia, vem trazer ao conhecimento de quem interessar possa, que não 
hesitará em decidir penalizar os pregoantes que descumpram o pactuado neste edital de convocação.  

 
Como de praxe, no caso de inobservância das regras legais, o CODEMA se pronunciará com clareza e 
precisão no sentido de aplicar multas, tornar impedida ou declarar a inidoneidade dos licitantes.  

 
Desse modo, também cumpre informar que a inobservância das formalidades editalícias acarretará a 
aplicação das sanções pertinentes à espécie a todos que de algum modo concorram para o 
descumprimento dessas normas legais, sendo-lhes imputada diretamente a responsabilidade 
administrativa, civil e criminal, sem prejuízo das demais cominações cabíveis, na conformidade com o 
que preceitua a legislação em vigor.  

 
Sendo assim, solicitamos que os pregoantes interessados apresentem suas propostas e lances de forma 
consciente, com a certeza de que poderão entregar ou fornecer objeto da forma como foi descrito no 
edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

 
Vale lembrar ainda que os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro somente 
serão deferidos mediante a cabal comprovação do fato superveniente que motivou o requerimento e 
desde que estejam em total consonância com a lei.  

 
Ratificamos, pois, a condição obrigatória e indispensável de que as propostas sejam efetivadas de forma 
séria, consciente, firme, concreta e exequível, visando evitar transtornos de maior monta, tanto para a 
administração pública como para os pregoantes em geral. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025 

 
 

Data de realização: ___/___/2025. 
Horário de Brasília: 13h00min (Brasília) 
Endereço Eletrônico: www.licitacoescodema.com.br 
Modo de Disputa: Aberto 
 
 

O CODEMA - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do 
Médio Araguaia, por intermédio de seu Secretário Executivo, Sr. André Luis Bof, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado com obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar n° 123/2006 e Resolução de Consulta nº 17/2015 – TCE/MT, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, com 
tratamento favorecido e diferenciado de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), conforme descrito neste Edital e seus anexos, devendo as propostas serem entregues na data, 
horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio 
do Sistema Eletrônico BR CONECTADO – www.licitacoescodema.com.br.  

   
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidores integrantes do quadro do Município de Canarana nos termos do Termo de Cooperação 
Técnica assinado no dia 14 de fevereiro de 2025, denominados Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página 
eletrônica da BR CONECTADO – www.licitacoescodema.com.br.  
 
O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitacoescodema.com.br e podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail secretaria@codemamt.com.br.   
 
OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de 
tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de óleo diesel S-500, conforme especificações do 
Anexo I - Termo de Referência deste Edital.  

1.2. Os itens objetos deste edital deverão atender as exigências mínimas de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes, etc., atentando-se a contratada, principalmente, 
para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
1.3. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:  

a) Preparatória;  

b) De divulgação do edital de licitação;  

c) De apresentação de propostas e lances;  

d) De julgamento;  

e) De habilitação;  

f) Recursal;  

g) De homologação.  
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão por conta de recursos 
próprios consignados no Orçamento do CODEMA para o ano de 2025, na seguinte dotação 
orçamentária: 01.01.04.122.0003.2001.3.3.90.30.00.00 – cod reduzido 05 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  
3.1. Poderão participar do certame TODAS as empresas legalmente constituídas e que comprovarem 
através de documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que 

http://www.licitacoescodema.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitacoescodema.com.br/
http://www.licitacoescodema.com.br/
mailto:podendo
http://www.sapezal.mt.gov.br/
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atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e 
desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site: 
www.licitacoescodema.com.br.  
3.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para 
análise o código CNAE – Código Nacional de atividade Econômica ou as atividades descritas no 
Contrato Social, desde que sejam compatíveis ao objeto do certame, sob pena de inabilitação.  
3.3. Para os efeitos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I. No caso de microempreendedor individual (MEI), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais);   
II. No caso da microempresa (ME) aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais);  
III. No caso da empresa de pequeno porte (EPP), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

3.4. Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no 
Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes apresentarão Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital. 

3.4.1. A certidão em questão e/ou o comprovante do CNPJ poderão ser inseridos na plataforma 
para conhecimento do Pregoeiro. Também deverão declarar sua condição no momento de seu 
cadastro, manifestando em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar 
nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014. 

3.5. O licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, optante 
pelo Simples Nacional, que venha a ser contratado, não poderá beneficiar-se da condição de optante e 
estará sujeito à exclusão do Regime Tributário Diferenciado Simplificado e Favorecido.  

3.5.1. Neste caso, o licitante deverá apresentar comprovação de entrega tempestiva de sua 
comunicação de exclusão do SIMPLES Nacional (cópia do ofício enviado à Receita Federal do 
Brasil), comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, prazo 
previsto no inciso II do § 1º do art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.  
3.5.2. Preencher sua Planilha de Custos e Formação de Preços conforme o Regime Tributário que irá 
optar.  

3.6. Não serão concedidos os benefícios previstos nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
aos itens cujo valor anual estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme prevê o inciso I, do § 1º, do art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
3.7. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
3.8. Estarão habilitadas as empresas que apresentarem a documentação comprobatória da sua 
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal/trabalhista e capacidade 
técnica, nos moldes definidos neste Edital.  
3.9. Não poderão concorrer nesta licitação:  

a) Aquele que não atenda as condições deste Edital e seus anexos.  

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta por este ente Municipal e em verificação por 
meio dos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Controladoria Geral da União (CGU) e Cadastro de 
Inidôneos do TCU.  

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluindo nesta 
vedação a subcontratação de pessoas com este vínculo.  

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 
entre si.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitacoescodema.com.br/
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e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.  

f) Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, recuperação 
judicial, exceto nos casos previstos neste edital.  

g) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si.  

g.1) A admissão de consórcio é discricionária da Administração Pública, tal como preconizada 
na Lei nº 14.133/2021 – art. 15. A decisão do item acima é resultado de um processo de avaliação 
de mercado em face do objeto licitado, além da ponderação dos riscos inerentes à atuação de 
uma pluralidade de sujeitos associados na execução do objeto. Desta feita, não se tratando de um 
objeto de alta complexidade e relevante vulto, pode-se afirmar que a ausência da participação de 
consórcios não trará prejuízos à competitividade, visto que a finalidade desta vedação é 
exatamente afastar tal restrição aos competidores. Por fim, tal determinação se diz acertada para 
o melhor interesse público prestigiando os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade.   

h) Estrangeiras que não atuem no País;  

i) Agente Público do órgão ou entidade licitante, estendendo-se a terceiro que auxilie na condução 
da contratação na qualidade de integrante da equipe de apoio, comissão de contratação, profissional 
especializado ou funcionário ou representante da empresa que preste assessoria técnica. 
j) Impedidas conforme previsão na lei de licitações nº 14.133/2021;  
k) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa. 

3.10. Será concedido tratamento favorecido e diferenciado para Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) nos termos da LC Federal nº 123/2006 nas condições mencionadas neste Edital.  
3.11. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-

se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
   
4. DOS DOCUMENTOS COM ASSINATURA ELETRÔNICA:  
4.1. Considerando a atualização digital e as normativas vinculativas quanto as assinaturas eletrônicas, a 
saber Lei nº 14.063/20, Decreto nº 10.543/20 e artigo 12 §2º da Lei nº 14.133/2021, será permitido 
neste processo licitatório documentos cuja identificação e assinatura digital realizada por pessoa 
física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e mediante Plataforma gov.br.  
4.2. Poderá ser realizada a verificação de conformidade pelo Pregoeiro da autenticidade da assinatura, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO e/ou INABILITAÇÃO, podendo ser utilizado verificador do Governo 
Federal conforme a seguir (https://validar.iti.gov.br/) gerando arquivo comprobatório em PDF.  
4.3. O objetivo da verificação é aferir a conformidade das assinaturas eletrônicas emitidas no documento 
apresentado, com a correta autenticidade do assinador, para fins de garantir a identidade do assinante, 
logo, a sua falta acarreta a não autenticidade do documento.   
  
5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO:  
5.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data e horário 
marcados para início da Sessão Pública via internet; 
5.2. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do endereço 
eletrônico www.licitacoescodema.com.br, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma 
Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitacoescodema.com.br; 
5.4. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 
ofertados no endereço www.licitacoescodema.com.br – BR CONECTADO. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, não cabendo a PLATAFORMA e ao CODEMA a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.6. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao certame. 

https://validar.iti.gov.br/
https://validar.iti.gov.br/
https://validar.iti.gov.br/
http://www.licitacoescodema.com.br/
http://www.licitacoescodema.com.br/
http://www.licitacoescodema.com.br/
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5.6.1. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 
(81 3877-1397) ou pelo e-mail comercial@brconectado.com.br. 

5.7. As microempresas (ME) ou as empresas de pequeno porte (EPP) no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 
123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 

5.7.1. A ausência de declaração da licitante em referência à Lei Complementar nº. 123/2006, caso se 
enquadre, implicará o impedimento da licitante em beneficiar-se da norma. 

5.8. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e 
nas demais cominações legais do certame. 
5.9.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
5.10. O credenciamento é condição obrigatória para a participação dos licitantes na etapa de 
apresentação de lances, bem como se manifestar sobre outros atos pertinentes ao presente 
procedimento licitatórios. 
5.11. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
5.12. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº 123/06, caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 
e das sanções previstas neste Edital. 
5.13. A simples apresentação da proposta por parte do licitante corresponde à sua indicação de que 
inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto 
no art. 337-M da Código Penal Brasileiro.   
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
https://www.licitacoescodema.com.br,  proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e MARCA (com exceção dos itens de fabricação 
própria, cuja marca identifique o licitante), até o horário limite de início da Sessão Pública, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, devendo a licitante confirmar em campo próprio do 
sistema que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame.  
6.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.   
6.2. As propostas registradas no “Sistema” não devem conter nenhuma identificação da empresa 
proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso 
de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

6.3. O envio da proposta, exigida neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei nº 
123/2006. 
6.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
c) Não informar a marca do produto ofertado (com exceção para os de fabricação própria ou 
hortaliças/frutas); 
d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
f) Apresentarem o valor final superior ao estimado no termo de referência – anexo I. 
g) O licitante não pode apresentar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto para a 
contratação. 
h) Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
6.7. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital; 
6.8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

mailto:comercial@brconectado.com.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL DO MÉDIO ARAGUAIA-CODEMA 

CNPJ: 09.237.626/0001-90 

 

                  
 

 

 

    

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
6.9. A licitante enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno (EPP) porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para 
fazer jus aos benefícios previstos. 
6.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital; 
6.11. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 

a) Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
b) Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
c) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.12. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
6.15. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e neste edital. 

6.16. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Pregoeiro no chat, as empresas que 
porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, 
caso o Pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, 
sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame. 
6.17. A regra disposta no item 6.16 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a 
licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a 
observação da regularidade dos lances apresentados, o Pregoeiro estará desobrigado de cancelar o 
lance, devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência 
do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
6.18. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
6.19. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.licitacoescodema.com.br e 
as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
6.20. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
6.21. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe 
em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão 
rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
6.22. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 
legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 
6.23. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar 
deste processo licitatório; 
6.24. Nas Propostas de Preços registradas no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 
condições: 

a) Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme 
estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais; 
b) No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como impostos, 
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ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
c) Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, incluindo marca 
(com exceção para itens de fabricação própria), modelo (se for exigido) e outros elementos que 
identifiquem e constatem as discriminações dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação. 
d) Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 (duas) 
ou mais marcas para cada item; 

6.25. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.26. O Pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da 
abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis. 
6.27. O Pregoeiro, caso julgue necessário, submeterá a documentação relativa à proposta, apresentada 
pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que eles analisem e 
emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
6.28. No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA, É OBRIGATÓRIO a indicação 
da MARCA e demais referências que identifique o produto cotado (com exceção de hortaliças/frutas), 
conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
6.29. A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de lances sobre 
o valor unitário de cada item. 

6.30. Considerando o que dispõe o preâmbulo do edital, todas as licitantes deverão apresentar 
proposta para o item completo. 

6.31. O CODEMA, poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de 
divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual 
amostra.  
6.32. Prazo de entrega deverá obedecer ao que consta no termo de referência – anexo I deste edital, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.  
6.33. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele 
requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que desatendam às exigências 
deste edital.   
6.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado e habilitado para que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA: 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitacoescodema.com.br.  
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 
desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  
7.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.   
7.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.licitacoescodema.com.br. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
8.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante ou o nome fantasia da 
empresa. 
8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

http://www.licitacoescodema.com.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.6. É considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES e CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (um centavo). 
9.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 
9.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
9.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
9.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação 
9.14. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.15.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da empresa consultando seu CNPJ.  

9.16. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática em coluna 
própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014. 
9.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.18. A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
9.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.21.1. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a convocação 
será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
9.21.2. O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

9.22. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação;  
b) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  
c) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na 
Lei de Licitações;  
d) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho; (Decreto Federal nº 11.430/2023)  
e) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle;   

9.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.24. Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 
Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.25. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO:  
10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes e após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:  
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificadas em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável e que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com exigências do ato convocatório 
(Lei 14.133/21, art. 59, I, II, V). 
11.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço inexequível (Lei 
14.133/21, art. 59, III). 

11.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a 
exequibilidade ser demonstrada quando solicitado pela Administração (Lei 14.133/21, art. 59, IV).  

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realize diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentarem a suspeita. 
11.5. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva, o Pregoeiro a desclassificará de forma 
fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as condições do Edital.  
11.5. Serão desclassificadas propostas que:   

1. Contiverem vícios insanáveis;  
2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
6. Que não estiver descrito a marca dos itens.   

11.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.   
11.7. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito.  
11.8. Nesta fase o Pregoeiro poderá convocar, ao seu critério, servidor técnico para auxiliá-lo na 
avaliação e obtenção do resultado e posterior divulgação.  
11.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
11.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
11.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
11.12. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
11.13. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
11.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.16.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
11.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
11.19. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema 
Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 
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12. DA AMOSTRA: 

12.1. Não será exigido nenhum tipo de amostra. 

13. DA HABILITAÇÃO: 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e no 
seguinte cadastro: Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

13.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário e: 

1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de Participação; 
13.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
13.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
13.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
abilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123/2006. 
13.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 
exclusivamente por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os ao sistema 
eletrônico. 

13.6.1. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por meio do e-mail  secretaria@codemamt.com.br;  
13.6.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  

13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
13.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade. 
13.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
13.11. A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, emitida 
por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pelo pregoeiro no site oficial do 
respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento, para 
agilizar o processo. 
13.12. Será considerada habilitada a proponente que cadastrar todos os documentos relacionados nos 
subitens abaixo no endereço eletrônico www.licitacoescodema.com.br, bem como vincular os referidos 
documentos no Pregão, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item.  
13.13. A validade dos documentos levada em consideração será o dia em que encerrar o prazo para 
apresentação dos documentos de habilitação.   
13.14. A não apresentação dos documentos de habilitação ou apresentação incompleta inabilitará o 
licitante. Logo, será reaberto prazo conforme item “13.13” para o licitante classificado em segundo lugar 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de licitante que atenda ao edital.  
13.15. Somente serão aceitos os documentos de habilitação inseridos na plataforma.   
13.16. Após a juntada dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:   

1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
mailto:licitacoes.canarana@gmail.com;
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2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

13.17. Na análise dos documentos de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
13.18. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021. 
13.19. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 
 

13.19.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a. Cópia da cédula de identidade RG e CPF dos sócios ou CNH digital: 

b. Cópia do Certificado da Condição de MEI ou Registro comercial (requerimento de empresário) 
no caso de empresa individual (cópia autenticada ou arquivo digital); 

c. Ato constitutivo em vigor (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de 
eleição de seus administradores; (cópia autenticada ou arquivo digital). 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 

13.19.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão do CNPJ); 

b. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (Cadastro e/ou Alvara) 
relativa ao domicílio ou sede do proponente; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 
Federais) e à Seguridade Social (INSS), emitida pela receita Federal do Brasil; 

d. Prova de regularidade junto ao (FGTS); 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ) da sede do licitante;  

f. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa 
participante ou outra equivalente, na forma de lei. 

g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

13.19.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA e TÉCNICA: 
a. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
em plena validade. 

 
a.1. As empresas interessadas em participar deste Pregão que estejam em processo de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL poderão participar da presente licitação, desde que amparadas em 

certidão/decisão emitida pela instância judicial competente, certificando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente além de estar dispensada de apresentação de certidões negativas para o item 
13.19.2, exceto para a certidão Federal (art. 52, inciso II da Lei nº 11.101/05 – Acórdão 8271/2011 - 
Segunda Câmara do TCU, Decisão Singular nº 436/2021, Processo nº 75680/2019 TCE/MT).    

 
b. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis nos termos do art. 69, inciso I da Lei 
14.133/2021(2023 e 2024), já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou documentação 
equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios devidamente registrado na Junta Comercial, com 
apresentação dos termos de abertura e de encerramento dos livros (cópia autenticada), caso 
contrário estará automaticamente INABILITADA, inclusive as empresas classificadas na 
condição de MEI – Micro Empreendedor Individual (Acórdão 133/2022 Plenário (TCU), 
Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues.); 

 
b.1. As empresas que realizam a Escrituração Contábil Digital - ECD (via SPED CONTÁBIL) consoante 

disposições contidas no Decreto nº. 6.022/2007, regulamentado através da IN/RFB nº. 787/2007 e 
disciplinado pela IN nº. 109/2008 do DNRC apresentarão documentos extraído do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na 
seguinte forma:  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A133%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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I. Recibo de Entrega de Livro Digital, Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital e 
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED; 
II. As empresas constituídas no exercício de 2025, cujo Balanço Patrimonial ainda não seja 
exigível, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado pela Junta 

Comercial da sede ou do domicílio da licitante inclusive contendo o carimbo e a assinatura do 
representante legal da empresa e do contador, devidamente assinado com certificado digital. 
III. As empresas que estiveram inativas no ano anterior deverão apresentar cópia do recibo de 

entrega e da declaração de inatividade entregue à Receita Federal, apresentando o último balanço 
patrimonial que antecede à condição de inatividade. 

 

c. Certificado de cadastramento de fornecedor/distribuidor expedido pela Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustível - ANP. 

 
13.19.4. DECLARAÇÕES: 

a. Declaração Unificada conforme modelo em anexo. 
 
 NOTA EXPLICATIVA 01: caso a empresa apresente cópia de documentos que não estejam visíveis, 
poderá ser solicitado o envio em sua via original ou cópia autenticada em cartório sob pena de 
inabilitação da empresa; 
 NOTA EXPLICATIVA 02: os documentos apresentados que não estiverem com a assinatura por 
certificado digital poderão ser solicitados que encaminhe em sua via original no prazo estipulado neste 
edital sob pena de inabilitação da empresa; 

 

13.20. Os documentos que não apresentarem data de validade serão considerados válidos aqueles 
emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada para abertura da Sessão;  
13.21. Da habilitação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e alterações pela lei complementar 147/2014: 

1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (somente as alíneas C, D, 
E, F e G do item 13.19.2).  
3. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente desde que devidamente justificados (Decreto nº. 8538/2015). 
4. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

13.22. O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
13.23. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

1. A proposta de preços final deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo II ou 
assinada direta no sistema licitacoescodema.com.br 
2. Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou autenticação digital, 
e caso o Pregoeiro entender necessário, poderá solicitar que as empresas classificadas e vencedoras 
na fase de lances enviem cópias autenticadas ou os originais dos documentos relativos à habilitação 
(fisicamente) e neste caso, deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO MÉDIO 
ARAGUAIA - CODEMA, com sede administrativa à Rua Guarita nº 176-B, 1º Piso, Centro, Canarana 
- MT, caso contrário a empresa será INABILITADA.  
3. Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no item acima, o 
licitante deverá encaminhar no e-mail secretaria@codemamt.com.br o código de rastreio dos 
correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega dos mesmos. 
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4. A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à solicitação 
prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

13.24. DAS OBSERVAÇÕES GERAIS QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. Não será aceito documento anexado na 
plataforma em formato de foto e word (JPEG, JPG, PNG, DOC, DOCX).   
4. Não serão aceitos documentos ilegíveis e cujas datas estejam rasuradas.  
5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento do processo licitatório, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata.  
6. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.  
7. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada.  
8. Se a documentação de habilitação estiver incompleta e/ou incorreta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  

 
14. DOS RECURSOS: 
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, (clicando no botão 
ENTRAR C/ RECURSO) e manifestar sua intenção de recurso e registrar imediata e motivadamente a 
sua intenção, sob pena se ser julgada extinta sem resolução do mérito, abrindo-se então o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
14.2. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico (campo 
próprio do sistema), devendo o licitante observar os prazos (datas e horários) registrados no sistema. 
14.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente quando da abertura do prazo em 
campo próprio via sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 
de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento.  
14.4. A intenção de recurso realizada no chat da plataforma não será aceita.   
14.5. A apreciação dar-se-á em fase única.  
14.6. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora.  
14.7. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema.  
14.8. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação da 
licitante, podendo inclusive ser aplicada penalidades previstas na lei 14.133/2021.  
14.9. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, à 
licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários à defesa de seus 
interesses.  
14.10. Caberá à licitante confirmar o efetivo envio das razões e/ou contrarrazões recursais pelo sistema, 
podendo entrar em contato com o Pregoeiro para obter a confirmação do envio, caso entenda 
necessário, vez que a Administração não possui qualquer responsabilidade por falha de sistema e/ou da 
internet da licitante.  
14.11. Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será ele apreciado por autoridade 
superior.  
14.12. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.13. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas (anexadas e 
enviadas) por meio do endereço eletrônico www.licitacoescodema.com.br, respeitando o prazo de 03 
(três) dias úteis. 
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14.14. Caso o pregoeiro decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela Autoridade 
Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos, para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não, a decisão do 
Pregoeiro antes da adjudicação. 
14.15. Caso não ratifique a decisão do pregoeiro, a Autoridade Competente determinará as medidas que 
julgar cabíveis no caso. 
14.16. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 
da autoridade competente. 
14.17. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões ficarão no sistema BR 
CONECTADO (www.licitacoescodema.com.br) e serão disponibilizados no site do CONSÓRCIO, no 
endereço: www.codemamt.com.br nos links úteis, licitações. 
14.18. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições do Edital e seus anexos 
não serão aceitos. 
14.19. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á do vencimento. 
14.20. Os prazos previstos neste EDITAL e seus anexos iniciam e expiram exclusivamente em dias de 
expediente no âmbito do CODEMA, ou seja, de segunda à sexta-feira, exceto nos feriados. 
14.21. No caso de ser declarada vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja 
irregular perante o Fisco, restando infrutífera a diligência do pregoeiro para obtenção da referida 
certidão, será concedido prazo legal para regularização.  
14.22. Decorrida a fase de regularização e retomada a sessão, iniciará o prazo para manifestação de 
intenção de recurso.  
14.23. Não sendo apresentada a certidão de regularidade fiscal no prazo legal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte será declarada inabilitada, convocando-se a próxima classificada.    
14.24. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital, podendo ser encaminhados por meio digital os documentos que forem requeridos 
por escrito. 

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 
portal, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
16.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará e homologará a licitação.  
16.2. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como Ordem de 
Fornecimento E/OU Nota de Empenho, elaborada pelo Setor de Compras do CODEMA em 
conformidade com o disposto no Art. 95 da Lei 14.133/2021. 
 
17. DA FORMA DE PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES:  
17.1. O pagamento será feito por intermédio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta 
corrente do fornecedor beneficiário, em até 30 (trinta) dias após o fornecimento e conforme termo de 
referencia – anexo I, nos termos do art. 12, II, da Lei nº 14.133/2021, a contar da data do recebimento 
definitivo, mediante a apresentação do documento fiscal, com a discriminação do objeto, condicionado 
ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto.  
17.2. Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados 
de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob 
pena de aplicação das penalidades específicas previstas.  

http://www.codemamt.com.br/
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17.3. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade da contratada.  
17.4. Havendo vício a reparar em relação ao contrato ou em caso de descumprimento pela contratada 
de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo de pagamento poderá ser 
suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  
17.5. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 
eventuais antecipações de pagamentos, se houver acordo entre as partes. 
17.6. DAS RETENÇÕES NA FONTE: 

a) O Município de Canarana passou a aplicar a INR/RFB nº 1.234/2012, alterada pela instrução 
normativa RFB N° 2.145/2023 para fins de retenção de IR - Imposto de Renda em seus 
pagamentos. Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, 
deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao IR - Imposto de 
Renda.  
b) Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a 
retenção de IR - Imposto de Renda será feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução 
Normativa. Portanto, reprisamos a necessidade de que a empresa observe as regras da IN RFB nº 
1.234/2012 e alterações em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de Canarana, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR - Imposto de Renda a ser retido.  
c) Caso a CONTRATADA seja optante do simples nacional, ficará isenta da retenção do IR – 
Imposto de Renda e deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação de sua 
faixa de recolhimento, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 
 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
18.1. O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada de acordo com o termo de 
referencia, ou seja, nos 09 (nove) municípios que compõem o consórcio. 
18.2. Efetivada a entrega, o objeto será recebido pelo fiscal do contrato:  

I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade das especificações; e  
II - Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do 
objeto.  

18.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente motivado.  
18.3.1. Para os fins previstos neste item, a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente 
justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  

 
19. DA FISCALIZAÇÃO:  
19.1. Caberá aos gestores e aos fiscais de contrato, indicados pelo Secretario Executivo e devidamente 
nomeada pelo Presidente do consórcio, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do 
fornecimento do objeto. 
19.2. O acompanhamento e a fiscalização serão realizados por agente(s) fiscalizador(es) designado(s) 
no Contrato e mediante Portaria, que terá(ão) poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer 
determinação que seja necessária à perfeita entrega dos produtos, inclusive podendo determinar a 
respectiva paralisação, quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais.  
19.3. O Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos produtos/serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 
contínuo de desconformidade da entrega do produto à qualidade exigida.  
19.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:   

1. Os resultados alcançados em relação aos produtos solicitados, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
2. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do presente edital, do contrato e a satisfação 
do público usuário.  

19.5. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas, conforme o disposto nos §§ 
1º e 2º do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 
19.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo Fornecedor, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas 
previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão do contrato.  
19.7. A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das responsabilidades 
assumidas com a celebração do contrato.  



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL DO MÉDIO ARAGUAIA-CODEMA 

CNPJ: 09.237.626/0001-90 

 

                  
 

 

 

    

19.8. O objeto será recebido provisoriamente e definitivamente nos termos do art. 140 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
20. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES:  

20.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
até o limite legal estabelecido no art. 124 e seus incisos, alíneas e parágrafos da Lei nº 14.133/2021. 
 
21. DO CONTRATO: 
21.1. Homologado e Adjudicado o processo licitatório pela autoridade competente, o CODEMA 
convocará a licitante vencedora para assinar o CONTRATO, no prazo de 02 (dois) dias úteis, podendo 
ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Contratante, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.   
21.2. Será facultado à Contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  

1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 26.2, a 
Contratante, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
2. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
3. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

21.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Contratante o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 
e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade licitante.  
21.4. A regra do item 26.3 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 
do item 26.2.  
21.5. Será facultada à Contratante a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 26.2. e 26.4.  
21.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
21.7. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 
origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  
21.8. Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso à informação.  
21.9. Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura pública lavrada 
em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.  
21.10. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Contratante deverá verificar a 
regularidade fiscal do Contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
21.11. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  

1. Dispensa de licitação em razão de valor;  
2. Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.  

21.12. Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no 
art. 92 desta Lei nº 14.133/2021.  
21.13. A assinatura da Nota de Empenho ou Contrato não gera obrigação imediata de fornecimento dos 
objetos desta licitação, devendo ser precedida de ordem de fornecimento especificando o objeto, 
quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital.   
21.14. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da fornecedora 
(contratada) com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante.   
21.15. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do Contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 
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fundamentada, caso em que a Fornecedora terá direito de receber os itens efetivamente fornecidos e 
demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei nº 14.133/2021, com as alterações dela 
decorrentes.   
21.16. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas deste Edital e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
21.17. Os Contratos poderão ser alterados, na forma dos artigos 124 e seguintes, e extintos nos termos 
do art. 137 e seguintes, todos da Lei nº 14.133/2021.   
21.18. A Contratante terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do contrato nos termos desse Edital, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do contrato. 
21.19. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico, concluída a 
instrução do requerimento, a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para resposta, admitida a 
prorrogação motivada, uma vez, por igual período, nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 
3493/2024. 
 
22. DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
22.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados.  
22.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta.  
22.3. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, o critério de 
reajustamento será por:  

1. Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, observando os índices (IPC-A para SERVIÇOS e 
PRODUTOS; IGP-M para aluguéis; INCC para obras e construção civil) ou outro que venha a 
substituí-los, divulgado pelo órgão responsável.  
2. Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  

22.4. Decorrendo fatos imprevisíveis ou difícil previsão após o início da execução do contrato, poderá 
ocorrer o reequilíbrio contratual a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
devidamente comprovado.  
22.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.  
22.6. É de responsabilidade exclusiva do solicitante o fornecimento dos documentos comprobatórios e a 
solicitação da repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro.   
22.7. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço 
de mercado e mediante parecer técnico e/ou jurídico. 
22.8. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para ser analisado, deverá vir 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Planilha comparativa do custo dos itens constantes da proposta contratada com a planilha de 
custos que acompanha o pedido de reequilíbrio; 
b) Pedido de reequilíbrio com a devida comprovação da ocorrência, acompanhado de notas fiscais que 
deverão constar a mesma marca apresentada na proposta comercial da licitação, com data inicial 
(apresentação da proposta no certame, ou do último reequilíbrio) e data final (data do 
requerimento), publicações em jornal e sítios oficiais, que justifique as modificações do contrato para 
mais ou para menos, superveniente ao originalmente contratado; 

22.9. Na ausência de qualquer dos documentos acima descritos, o CODEMA poderá devolver 
formalmente o pedido à contratada para o respectivo ajuste ou complementação; 
22.10. O pedido deverá ser encaminhado pela contratada o CODEMA, que, fará a análise da 
documentação apresentada, e dará a decisão de acordo com os seguintes prazos:  

a) 10 (dez) dias úteis para os pedidos devidamente fundamentados e comprovado desequilíbrio, o 
reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído dentro desse prazo e ser formalizado por meio 
de Apostilamento; e,  
b) Havendo necessidade de parecer jurídico, com ou sem ressalvas, o reequilíbrio econômico-
financeiro deverá ser instruído no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis e ser formalizado por meio de 
Apostilamento. 
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22.11. O bloqueio no fornecimento por razão de solicitação de repactuação e reequilíbrio sujeitará a 
Fornecedora às sanções legais (contratuais) e editalícias.  
 
23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
23.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, ou antes do prazo nele fixado, assegurados o contraditório e a ampla defesa,  as seguintes 
situações ou por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21:  

1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  
2. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
3. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;  
4. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
5. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;  

23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
1. Supressão, por parte da Contratante, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  
2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses;  
3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas;  
4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  

23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 18.2 observarão as 
seguintes disposições:   

1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiros do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.   

23.4. Quando prevista a prestação de garantia, os emitentes das garantias deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
23.5. A extinção do contrato poderá ser:  

1. Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Contratante;  
3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.  

23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Contratante, o Contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

1. Devolução da garantia;  
2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
3. Pagamento do custo da desmobilização.  

23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, as seguintes consequências:  

1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração;  
2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
3. Execução da garantia contratual para:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível;  

4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.  

23.9. A aplicação das medidas previstas nos subitens 1 e 2 do item 23.7 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
23.10. Na hipótese do subitem 2 do item 23.8, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Secretário executivo, conforme o caso.  
23.11. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa contratada, a ela caberá receber o 
valor dos serviços no limite do que fora executado.  
23.12. No caso de rescisão bilateral, à empresa contratada caberá o valor dos serviços executados e a 
devolução dos valores caucionados.  
23.13. Em qualquer das hipóteses subscritas, o Município não reembolsará ou pagará a empresa 
contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados, por força da Legislação 
Trabalhista e da Previdência Social.  
23.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
23.15. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
23.16. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
3. Indenizações e multas. 

23.17. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
24. DA REPACTUAÇÃO: 

24.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada 
arcou com os mesmos.  
24.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do 
certame licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura 
repactuação.  
24.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal.  
24.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) 
ano que será contado a partir: 

I - Da data limite para apresentação da proposta constante do instrumento convocatório, em relação 
aos custos decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à 
execução do serviço; e  
II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver 
vinculada às datas-bases destes instrumentos.  

24.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência 
dos valores adotados na última repactuação.  
24.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os 
custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da 
anualidade.  
24.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser 
repassado integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos;  
24.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que 
não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da 
atividade.  
24.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser 
concedida mediante negociação entre as partes, observando-se:  

I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  

II - As particularidades do contrato em vigência;  

III - A nova planilha com variação dos custos apresentada;  

IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; e  
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  

24.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e contemplando apenas a diferença porventura existente.  
24.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a 
que fizer jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação.  
24.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.  

24.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos:  

I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a 
identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade 
licitatória, número do contrato/ata de registro de preços;  
II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;  

III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto 
contratual além do que o esperado;  
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 

 
25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa quem deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
25.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
4. Deixar de apresentar amostra; 
5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  
9. Fraudar a licitação;  
10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

25.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

1. Advertência;  
2. Multa; 
3. Impedimento de licitar e contratar e 
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

25.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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2. As peculiaridades do caso concreto 
3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

25.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
25.6. Para as infrações previstas nos itens 25.1, 25.2 (item 4) e 25.2 (item 5), a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
25.7. Para as infrações previstas no item 25.2 (8, 9 e 10) a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
25.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
25.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
25.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1, 25.2 (item 4) e 25.2 (item 5), quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
25.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.2 (8, 9 e 10), 25.8, 25.9, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1, 25.2 (item 4) e 25.2 (item 5) que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
25.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto sobre 
PAS – Processo Administrativo Sancionário.  
25.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
25.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
25.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
25.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
25.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL DO MÉDIO ARAGUAIA-CODEMA 

CNPJ: 09.237.626/0001-90 

 

                  
 

 

 

    

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
k) Praticar atos classificados como fraudulentos ou corruptos, iniciar ou participar de práticas 
concertadas, coercitivas ou obstrutivas.  

26.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

26.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

26.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
26.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas neste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
26.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

26.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 
financiadora promover inspeção).  
 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
27.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

a) A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema licitacoescodema.com.br. 
b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema 
licitacoescodema.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
c) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
d) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 55 § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
e) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
f) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
g) As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitacoescodema.com.br, sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento; 
h) Se a impugnação e/ou a decisão do Pregoeiro depender de parecer técnico-jurídico científico-
financeiro, poderá ser prorrogado o prazo, desde que justificado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitacoescodema.com.br/
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i) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando 
a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
j) Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 03 (três) 
anos, e multa, nos termos do art. 337-I do Código Penal Brasileiro. 
k) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
l) A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 
de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital), sob pena se ser julgada extinta sem o julgamento do mérito. 

 
28. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO: 
28.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, ou 
anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
28.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de 
quem lhe tenha dado causa.  
28.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório a ampla 
defesa.  
28.4. Em caso de revogação, os licitantes terão direito à devolução da documentação e respectiva 
proposta, mediante requerimento ao Pregoeiro.  
28.5. Na decisão da Autoridade Competente ao final da fase recursal, nos termos deste Edital, deverá 
observar:   

1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  
2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.  
3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados.  

 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
29.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
29.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do processo, nos termos dos 
princípios do processo licitatório dispostos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
29.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
29.8. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, dando ciência a todos os termos e obrigações 
do presente edital com a participação no certame, assumindo ainda, todos os custos de preparação e 
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apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
29.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
29.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
29.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
29.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
29.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
29.14. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 
ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo 
para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇO ou da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto 
gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
29.15. A anulação do pregão induz à do contrato. 
29.16. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

29.17. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, atualizar documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação, com exceção 
de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública. 
29.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitacoescodema.com.br 
e também no sítio eletrônico www.canarana.mt.gov.br (Portal Transparência > links uteis > Licitações).  
29.19. A Pregoeiro poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que tais 
erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 
29.20. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021, LC 123/2006 e 
alterações posteriores e demais leis e regulamentos vinculativos.  
29.21. A empresa Contratada ficará obrigada a manter a documentação de habilitação e qualificação 
exigidas neste edital durante todo o período de vigência do contrato.  
29.22. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Canarana – MT, com 
exclusão de qualquer outro.  
29.23. São anexos deste edital:  

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA AJUSTADA; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO E SER FIRMADO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

 
Canarana-MT, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 
ANDRÉ LUIS BOF 

Secretário Executivo  
 

*** Esta assinatura digital está validando todo o edital e anexos num total de 36 paginas*** 

Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 

 
 
 

http://www.licitacoescodema.com.br/
http://www.canarana.mt.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.200-2-2001?OpenDocument
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
 (papel timbrado da empresa) 

 
 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM  
Licitante: ________________________________ C.N.P.J.: _____________________  
Telefone: (___) __________ E-mail: ________________Tel. Celular:(____)_____________  
Endereço: _________________________________________________________________  
Conta Corrente: __________ Agência: ____________ Banco: ___________________ 
Validade da proposta:_______________ dias 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços ajustada, 
conforme lances oferecidos no certame em epígrafe, para fornecimento dos seguintes produtos: 
 

Item Unid. Quant 
Especificação detalhada do 

objeto 
marca R$ unit R$ total 

       

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as exigências do Edital. 

 

Declaramos ainda para os devidos fins que estão inclusas no valor cotado todas as despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, carregamento e todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

 

 

Data: ......../ ........./ ......... 

 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _____/2025 

 

 
 

PROCESSO Nº 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

VIGÊNCIA: .../.../2026 

 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL 
DO MÉDIO ARAGUAIA - CODEMA, com sede administrativa à Rua Guarita nº 176-B, 1º Piso, Centro, 
Canarana - MT, inscrito no CNPJ nº. 09.237.626/0001-90, neste ato representado, por seu presidente Sr. 
VILSON BIGUELINI, brasileiro, casado, portador do CPF nº ***.704.431-** e RG nº *42**7 SSP/MT, 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa __________, inscrita no CNPJ nº ___, 
estabelecida na ______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
_____________, cargo de ______________, portador do RG nº _________ e CPF nº ___________, 
resolvem celebrar o presente contrato em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e ainda de 
conformidade com a documentação constante no processo acima descrito, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente é a Aquisição de óleo diesel S-500, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e conforme abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UNID. 
R$ 
unit 

R$ total 

01 Óleo diesel s-500 7.000 Litro   

 

1.2. Este instrumento não obriga o CODEMA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para contratação do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
1.3. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

1) O Termo de Referência; 
2) O Edital de Licitação; 
3) A Proposta do contratado; 
4) A Ata de Registro de Preços;  
5) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
2.1. O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 14.133/2021 e foi originado do 
processo licitatório iniciado autuado no dia ___/11/2025, na modalidade de Pregão Eletrônico n° 
004/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 
3.2. A (s) prorrogação (ões) do (s) prazo (s) de vigência do contrato deve (m) ser instrumentalizada (s) 
através de aditivo contratual e respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133/2021. 
3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO  
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência e Edital, anexos a este Contrato. 
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4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 
as normas da Lei 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 
4.3. A fiscalização exercida não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos. 
4.4. O quantitativo ora estipulado poderá ser alterado, de acordo com as necessidades verificadas pelo 
CONTRATANTE, nos termos do art. 125 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
4.5. O óleo diesel S-500 deverá estar de acordo com as especificações do Termo de Referência – 
Anexo I do Edital e da proposta apresentada pelo Contratado, sendo que a inobservância destas 
condições implicará a recusa imediata dos bens.  
4.6. Constatadas irregularidades na ocasião, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.7. Sempre que solicitado, a Contratada deve prestar esclarecimentos e atender às reclamações que 
possam surgir durante a execução do contrato. 
4.8. Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a descrição contida no 
termo de referência, podendo, antes de emiti-las, entrar em contato com o Setor de Compras da 
Administração, para eventuais explicações. 
 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E RETENÇÕES NA FONTE 

6.1. O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado no total de R$ _________, cujos valores 
unitários se verificam da proposta apresentada pela Contratada. 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O pagamento será efetuado à Contratada em até 30 (trinta) dias após os fornecimentos, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal e desde que ela tenha sido devidamente atestada 
pelo fiscal de contratos. 
6.4. O CODEMA efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, após o recebimento definitivo 
do objeto.  
b) A Contratada indicará, no corpo da nota fiscal, o número da licitação, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento. 
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
d) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação contratual ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.5. Caso a CONTRATADA seja optante do Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal, a devida comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
6.6. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a 
Fazenda Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, por meio de Certidão Negativa de débitos. 
6.7. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 
eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
6.8. DAS RETENÇÕES NA FONTE: será aplicada a IN/RF Brasil nº 1.234/2012, alterada pela IN/RFB 
N° 2.145/2023, para fins de retenção de IR - Imposto de Renda em seus pagamentos e desta forma, 
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para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser observadas as 
disposições da citada norma.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  
7.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados.  
7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta.  
7.3. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, o critério de 
reajustamento será por:  

3. Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, observando os índices (IPC-A) ou outro que venha a 
substituí-los, divulgado pelo órgão responsável.  
4. Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  

7.4. Decorrendo fatos imprevisíveis ou difícil previsão após o início da execução do contrato, poderá 
ocorrer o reequilíbrio contratual a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
devidamente comprovado.  
7.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.  
7.6. É de responsabilidade exclusiva do solicitante o fornecimento dos documentos comprobatórios e a 
solicitação da repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro.   
7.7. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço 
de mercado e mediante parecer técnico e/ou jurídico. 
7.8. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para ser analisado, deverá vir 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Planilha comparativa do custo dos itens constantes da proposta contratada com a planilha de 
custos que acompanha o pedido de reequilíbrio; 
b) Pedido de reequilíbrio com a devida comprovação da ocorrência, acompanhado de notas fiscais que 
deverão constar a mesma marca apresentada na proposta comercial da licitação, com data inicial 
(apresentação da proposta no certame, ou do último reequilíbrio) e data final (data do 
requerimento), publicações em jornal e sítios oficiais, que justifique as modificações do contrato para 
mais ou para menos, superveniente ao originalmente contratado; 

7.9. Na ausência de qualquer dos documentos acima descritos, o CODEMA poderá devolver 
formalmente o pedido à contratada para o respectivo ajuste ou complementação; 
7.10. O pedido deverá ser encaminhado pela contratada ao CODEMA, que, fará a análise da 
documentação apresentada, e dará a decisão de acordo com os seguintes prazos:  

a) 10 (dez) dias úteis para os pedidos devidamente fundamentados e comprovado desequilíbrio, o 
reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído dentro desse prazo e ser formalizado por meio 
de Apostilamento;   
b) Havendo necessidade de parecer jurídico, com ou sem ressalvas, o reequilíbrio econômico-
financeiro deverá ser instruído no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis e ser formalizado por meio de 
Apostilamento. 

7.11. O bloqueio no fornecimento por razão de solicitação de repactuação e reequilíbrio sujeitará a 
Fornecedora às sanções legais (contratuais) e editalícias.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos próprios 
consignados no Orçamento do consórcio, para o ano de 2025, na seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotação: ........................ 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

9.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:  

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto no prazo previsto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
g) A Contratada deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1. Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal;  
2. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
p) Assumir responsabilidade por eventuais acidentes ocorridos na execução do objeto do presente 
contrato;  
q) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários ao objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente Contrato, observado o art. 125 da Lei nº. 14.133/21;  
r) Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela Diretoria 
Executiva.  

s) Obedecer aos prazos de execução previstos neste contrato;  

t) Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do 
inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, 
exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer;  
u) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo. 
v) Cumprir as demais obrigações mencionadas nos subitens 9.1 à 9.54 do termo de referência e que 
não estejam aqui mencionadas. 

9.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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c) Notificar a Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
f) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
h) A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
i) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 
j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
k) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância de 
quaisquer das cláusulas deste Contrato;  
l) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela;  

m) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
n) Comunicar por escrito à CONTRATADA a recusa do objeto, apontando as respectivas razões;  

o) Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
fornecimentos; 
p) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no art. 137 da Lei nº 14.133/21; 

q) Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
entrega do objeto;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 
d) Multa:  

1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de30 dias; 
2. O valor da multa moratória deverá ser recolhido ao CODEMA, por meio de Guia de 
Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação; 
3. O atraso na entrega do objeto, superior a 30 dias, autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
disposto no inciso I do art. 137 da Lei 14.133/21.  
4. Compensatória, de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, para os casos de 
inexecução total. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como fator relevante para a 
determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos casos de 
reincidências que se tornem contumazes. 
11.4. As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e cominações 
aplicáveis à espécie do objeto do presente contrato, em especial em decorrência de perdas e danos, 
danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021), e: 

1) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 
2) Antes da aplicação da pena de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 
3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/ 
2021). 
4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Também poderá ocorrer a rescisão do contrato por conveniência da Administração, a qualquer 
tempo e mediante notificação prévia, no prazo mínimo de 10 dias. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada, 
ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
12.5. A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:  

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo 
ou em parte;  
b) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na 
notificação dada pela CONTRATANTE. 

12.6. A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos 
anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste 
Instrumento, as seguintes consequências:  
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a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração e;  
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

12.7. A extinção contratual poderá ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 138 e 139 da Lei nº. 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES ACERCA DO TRATAMENTO DE DADOS  
13.1. As partes do contrato devem cumprir as obrigações legais relativas ao adequado tratamento de 
dados, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como observar o que segue:  

1. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.  
2. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.  
3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
4. O contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
5. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
6. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá à cada secretaria, através de seus fiscais 
nomeados, que deverão exercer rigoroso controle em relação à quantidade e a qualidade dos materiais 
fornecidos pelas empresas licitantes, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas, 
quando desatendidas as disposições a elas relativas. 
14.2. Cada secretaria designará um responsável para o acompanhamento e fiscalização dos 
fornecimentos, avaliação e conferencia que será procedida a verificação de acordo com as 
características descritas no termo de referência, sendo posteriormente aferida a conformidade e 
atestado o recebimento ou não.  
14.3. Sendo o objeto executado em desacordo com o especificado no Termo de referência e na 
proposta da empresa vencedora este será rejeitado, obrigando-se a empresa a substituí-lo 
imediatamente, sob pena de ser aplicada penalidade. 
14.4. A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo Sr. MARCOS JUNIOR GIRELLI 
VALDEMIR, coordenador de frotas e neste ato denominado fiscal do Contrato, nomeado pelo 
Presidente do CODEMA, conforme portaria nº ..../2025, ao que competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução (art. 117 da Lei nº 14.133/2021), independentemente de qualquer outra 
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela 
CONTRATANTE. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA ANTICORRUPÇÃO: 
17.1. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores.  
17.2. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade (Lei nº. 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº. 
12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por sócios, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.  
17.3. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e 
máximo de profissionalismo na execução do objeto do presente contrato.  
17.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem 
de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública, 
fraude em licitações ou suborno.  
17.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento 
de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus 
colaboradores ou terceiros por este contratado.  
17.6.  Ficam assim definidos de fraude e corrupção:  

a. “Prática corrupta” é oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de 
valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;  
b. “Prática fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, incluindo declarações falsas, que, de forma 
consciente ou imprudente, engane ou tente enganar uma parte para obter benefícios financeiros ou 
outros ou para evitar uma obrigação;  
c. “Prática de conluio” é um acordo entre duas ou mais partes destinado a alcançar um propósito 
impróprio, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  
d. “Prática coercitiva” é prejudicar, ou ameaçar prejudicar ou prejudicar, direta ou indiretamente, 
qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;  
e. “Prática obstrutiva” é destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente material probatório 
para a investigação ou fazer declarações falsas aos investigadores para impedir materialmente uma 
investigação sobre alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, 
assediar ou intimidar qualquer parte para impedi-la de divulgar seu conhecimento de assuntos 
relevantes para a investigação ou de prosseguir com a investigação;  

17.7. Consta nos autos o Termo Anticorrupção expresso pelo contratado, declarando formalmente que a 
condução de seus negócios segue estritamente a legislação aplicável, a moral e a ética.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O presente contrato se regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas, pelas disposições 
constantes no edital de licitação, pelas disposições contidas na Lei 14.133/21, e, ainda, pelas demais 
disposições legais e infra legais aplicáveis à espécie. 
18.2. Fazem parte do presente contrato: o edital de licitação e seus anexos, bem como todos os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a licitação. 
18.3. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da 
Comarca de Canarana, Estado de Mato Grosso (art. 92, § 1º, da Lei 14.133/21). 
18.4. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 
Termos Aditivos, nos termos do art. 94, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao 
art. 91, ambos da Lei 14.133/21. 
18.5. Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem 
justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 004/2025 em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos 
de direito. 

 

Canarana – MT, __de __________ de 2025. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  

 

 Ref> Pregão Eletrônico Nº. 004/2025   
 

 

 

A empresa ______________, inscrita no CNPJ nº_________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) ____________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº _____________e do CPF nº ________________, DECLARA, para efeito de participação 
no licitatório pertinente ao CODEMA - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 
Social e Ambiental do Médio Araguaia, que: 

 

a) Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame; 
b) No quadro societário da empresa não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário Executivo, Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.  
c) Em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso VI do 
artigo, 68 da Lei 14.133/2021, DECLARAMOS que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, 
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma 
hipótese, menores de 14 (quatorze) anos - Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) 
anos na condição de aprendiz deverá declarar expressamente. 
d) Que recebemos todos documentos e tomamos conhecimento minucioso de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e declaramos ainda 
que não temos qualquer dúvida sobre o objeto a ser licitado e nos julgamos capaz de executar o 
serviço caso seja adjudicatária do objeto desta licitação. 
e) Que a não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista sendo de inteira responsabilidade do 
Contratado a fiscalização dessa vedação; (Art. 18, XII, Lei 12.919/2013);  
f) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
g) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
h) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 
i) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

____________________, ____ de _______ de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

Representante Legal / Declarante 
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